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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine aos órgãos competentes, a LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS para o
município de Ibirarema, com objetivo de atender ao Departamento de Esportes do Município.
 
JUSTIFICATIVA
 
A promoção do esporte é fundamental para o desenvolvimento social, para a formação cidadã e para a
melhoria da saúde e da qualidade de vida. Contudo, muitos municípios enfrentam limitações estruturais e
financeiras que dificultam o fortalecimento de seus departamentos de esportes, comprometendo a oferta
de atividades e o acesso da população às práticas esportivas.
 
Nesse contexto, torna-se imprescindível que o Governo Estadual apoie o município de Ibirarema com a
liberação  de  recursos  destinados  ao  Departamento  de  Esportes,  permitindo  investimentos  em
equipamentos, melhorias estruturais e ampliação das atividades oferecidas, fortalecendo as políticas
públicas de incentivo ao esporte e ao bem-estar da comunidade.
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Felipe Franco
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